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DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DA 
CRIANÇA EM BARUERI. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto à secretaria 
competente, para que, sejam realizados estudos técnicos visando a implantação do Hospital 
Municipal da Criança em Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Salles 

Câmara Municipal de Barueri 
Secretaria legislativa para Providenciar 

Conforme pei a propositura 

2 de Maio de 2026. 

Rodrigues Alves 
Vereador 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo sugerir a realização de estudos técnicos para 
implantação do Hospital Municipal da Criança em Barueri, visando ampliar e fortalecer os 
serviços de saúde destinados ao público infantil em nosso município. 

Barueri vem se destacando pelos constantes investimentos realizados na área da 
saúde, buscando sempre oferecer atendimento de qualidade á população. Nesse contexto, a 
implantação de uma unidade hospitalar voltada exclusivamente ao atendimento infantil 
representará mais um importante avanço para a cidade, proporcionando estrutura 
especializada, acolhimento e maior comodidade às crianças e seus familiares. 

A instalação do Hospital Municipal da Criança permitirá concentrar diversos serviços 
pediátricos em um único espaço, incluindo atendimentos médicos especializados, exames, 
acompanhamento clinico e demais procedimentos voltados á saúde infantil, garantindo ainda 
mais eficiência e organização A rede municipal de saúde. 

Além disso, um ambiente planejado especialmente para o público infantil contribui 
significativamente para a humanização do atendimento, oferecendo estrutura adequada, 
profissionais capacitados e maior conforto durante o acompanhamento médico das crianças. 

Importante destacar que a implantação de um equipamento público dessa relevância 
deve ser precedida de estudos técnicos, administrativos e orçamentários, visando assegurar 
sua viabilidade e a excelência dos serviços prestados á população. 

Diante do exposto, considerando a importância do fortalecimento continuo da saúde 
pública no município e o cuidado com o atendimento infantil, submeto a presente propositura 
apreciação do Poder Executivo Municipal. 
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